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1 UN 1CADEIRA GIRATÓRIA, TIPO A PRESIDENTE, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, ESPALDAR ALTO 
TELADO, COM AJUSTES INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO, 360°. REGULAGEM DA ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO SINCRONIZADA DE 
ASSENTO E ENCOSTO E  AJUSTE DO APOIO DE CABEÇA. PROVIDO DE CABIDE INTEGRADO 
(PORTA PALETÓ).REVESTIMENTO DO ASSENTO TIPO CREPE EM POLIESTER NA COR PRETA. 
DIMENSÕES DO ASSENTO 485MM X 490MM (LARG. X PROF.). DIMENSÕES DO ENCOSTO: 
EXTENSÃO VERTICAL 580MM X 460MM DE LARGURA. DE ACORDO COM DESTRIVO TÉCNICO 
DETALHADO EM ANEXO. GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA 06 (SEIS) ANOS.

19/01454

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO TÉCNICO ILUSTRATIVO  E 
PROTÓTIPO DO MODELO ORÇADO PARA APROVAÇÃO.

LOCAL DE ENTREGA: SEDE - GAD/DR.

2 UN 8CADEIRA INTERLOCUTOR ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL À BASE DE POLIESTER, COM 
CÉLULAS ABERTAS E PERMEÁVEIS AO AR. COM DUPLA CURVATURA (TRANSVERSAL E 
SARGITAL) PARA ACOMODAÇÃO DA REGIÃO LOMBAR. ESPALDAR OPERACIONAL DE 
ENCOSTO MÉDIO COM EXTENSÃO VERTICAL DE 470MM E LARGURA DE 430MM. ASSENTO 
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO, ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40MM. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO EM TECIDO TIPO CREPE, EM POLIESTER PRETO. LARGURA DO ASSENTO 460MM E 
PROFUNDIDADE 440MM. ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA EM FORMATO "S", FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMTRO DE NO MÍNIMO 25,40MM E 
ESPESSURA DA PAREDE 2,25MM. BASE COM 04 SAPATAS INJETADAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. 
APOIA BRAÇOS DE 75MM DE LARGURA E 255MM DE COMPRIMENTO. ASSENTO E ENCOSTO 
COR PRETO E ESTRUTURA CROMADA.  DE ACORDO COM DESCRITIVO TÉCNICO 
DETALHADO EM ANEXO. GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 06 (SEIS) ANOS.

RCMS

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO TÉCNICO ILUSTRATIVO  E 
PROTÓTIPO DO MODELO ORÇADO PARA APROVAÇÃO. 
LOCAL DE ENTREGA: SEDE - GAD/DR.

CONTATO: COPAT/SERVIÇOS: SRª ELIZABETH SANTANA - 3218-9177

Observações

Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.
1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

COCOMP/DAF
Kleber Alves Bezerra

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 25/06/2019 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
O MENOR PREÇO POR ITEM.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
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     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
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     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
O MENOR PREÇO POR ITEM.

6) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZER CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
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6) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZER CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA.

7) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA 
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MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A DEVOLUÇÃO DO 

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
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INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) DEVERÃO SER OS 
MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A DEVOLUÇÃO DO 
PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
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PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 
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B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
O MENOR PREÇO POR ITEM.

6) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZER CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA.

7) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA 
INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) DEVERÃO SER OS 
MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A DEVOLUÇÃO DO 
PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: KLEBERB@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
O MENOR PREÇO POR ITEM.

6) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZER CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA.

7) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA 
INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) DEVERÃO SER OS 
MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A DEVOLUÇÃO DO 
PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF
Kleber Alves Bezerra

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 25/06/2019 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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